
PARECER Nº__________/2005

EMENTA:   Denominarseá 
“Rua Dr. Inácio João Cauás – 
PY7IJC” a próxima rua a ser 
inaugurada   na   cidade   do 
Recife.

A  Comissão   de  Legislação   e  Justiça  recebeu,   para   analisar   e   emitir   parecer,   o 
Projeto de Lei nº201/2005, de autoria do Vereador Jurandir Liberal. 

Tratase de projeto que denomina “Rua Dr. Inácio João Cauás – PY7IJC” a próxima 
rua a ser inaugurada na cidade do Recife.

Na justificativa do projeto o autor expõe os motivos dessa homenagem póstuma ao 
Dr.   Inácio   João   Cauás.   Diante   desses   e   por   não   haver   impedimentos   legais   ou 
Constitucionais, o projeto deve seguir para a próxima fase do processo legislativo.
    

Dessa forma, em virtude do exposto, por não contrariar norma legal ou constitucional, 
opina a Comissão de Legislação e Justiça, pela aprovação do Projeto de Lei nº 201/2005.

Este é o parecer, SMJ. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal  do Recife,  em 09 de novembro de 

2005.
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